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courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 107, DE 2021,

PROJETO DE LEI N" 69, DE 2021

pRoposlÇÃo orspÕE soBnE LÂNÇAMENTo E coBRÁNÇÂ DÂ coNTRrBurçÀo
DE MELHOITIA DE,CORRE,NTE DE OBR*À PUBLICÂ DE PÂVIME,NTEçÃO
esrÁrrrca.

PROPONENTE: Prefeito Municipal
RELÂTOR: Pedro Sampaio/PSC
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I _ RE,LÂTORIO Le.;isiativa

Compete à Comrssão de Constrtuição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislauva das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pelo Exccutivo dispõe sobre o lançamento e cobrança da

contribúção de melhoda decorrente de obra pública de pavimentaçáo asfâluca.

Ir - FUNDÂMENTÂÇÀO E VO'rO DO RELÂTOR

De acordo com o Artigo 1" do anteprojeto que, autoriza o Poder Executivo Municipal a

promover os atos necessários à cobrança da Contriburção de Melhoria decorrente da valotzação rmobiliária

relativa à obra pública de pavimentação asfáltica, tendo como limrte total as despesas rcaizadas da obra e, como

lrmrte indrvidual, o acréscimo de valor que tesultar p^r.a cada rmóvel beneficiado, compÍeendendo aquele

diretamente locabzado nos logradouros do Bauro Presidente:

I - Rua Francisco de Paula (entre rua Tomé de Souza e mais 66 metros);

/.II - Rua Luiz Jusuno Backer (entre nra Tomé de Souza e rua Guerino de Carli);
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ESTADcI DO PARArrlÁ
III - Rua Diamantrna (entre rua Saldanha Mannho e rua N{ario I(atuo l(ato);

IV - Rua Mario I(atuo I(ato (entre tua Saldanha Marinho e rua Diamanttna);

V - Rua Planalto (entre rua Diamantina e rua Mario I(atuo I(ato);

VI - Rua 23 de Âgosto (enue rua Três Poderes e rua Tomé de Souza);

VII - Rua da Pampulha (entte nnLtizJustino Backer, iniciando no lote 412A, quadra 412Aaté

lote 387Â, quadra 3874);

\/III - Rua José Linhares (entre lote 387Â, quadra 3874 e ruaLuiz Justino Backer e mais 46

metros).

Ainda no parâgrafo único tÍ^z o custo total da obra pública referida nesta Lei corresponde à

quantia de R$ 7.327.405,1,0 (um milhão, tÍezefltos e vinte e sete mil, quaúocentos e cinco reais e dez centavos),

dos quais R$ 1.261.034,85 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, trinta e quatro reais e oitenta e cinco

centavos) são destinados pelo Serviço Social Âutônomo Paranacidade e R$ 66.370,25 (sessenta e seis mil

tÍezentos e setenta reais e vinte e cinco centavos) como conttaparuda municipal, confome Cláusula Tetceira, do

Conúato no 084/201,6 e Terceiro Termo Adiuvo ao Contrato, indicando a supressão de R$ 38.293,L3 (trinta e

oito mil, duzentos e noventâ e três reais e tÍeze centavos), conforme pubücado no Diário Ofrcial Eletrônico do

Município em 04 de julho de 20t7, Edição Orünâría no 7826, pâg;na 07 .

A justificauv^ tÍ^z que os entendimentos mais Íecentes dos Tribunais é no sentido de que se faz

necessária a elaboração de Lei específica pata lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, a cada obra

executada pelo Município.

A Constituição Federal de 1988 faculta ao município a cobrança de uma "contribuição de

melhoria decorrente de obras públicas", no inciso III do artigo 145:

Art. 145. A (Jniã0, os Estadoq o Distrito Federal e os Mwnicípios poderão ins,

tributos:

segryntes

.;(
III - Contribaição de Melhoria, decorrente de obras públicas
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O Decreto-Lei no 195 de 1967, Legislação que tata do âssunto específico da Contribüção de

Melhoria üz em seu Artigo 2" que, o fato gerador do referido tributo será a valorrzaçào do imóvel de

propriedade privada em virtude de obras públicas como pavimentação, arbonzação, iluminaçào e vários outÍos

upos de melhoramentos públicos.

O artigo 5o do Codigo Tributário Nacional exige, que para a cobrança da contribuição de

melhoria a administração competente (União, Estados ou Municípios) deverá publicar edital contendo uma

série de elementos. A mesma lei ainda em seu artigo 6o concede ao contribuinte o prazo de 30 dias para

impugnar qualquer elemento constante do edital.

Além disso os Artigos 8l e 82 do CTN fazem previsão sobre este tributo;

Art. 81, A contribuição de melhoria cobrada pela Uruiã0, pelot Esíados, pelo DistriÍo F-ederal ou pelot

Munictpiot, no ârtbito de nu re.rpet;tiuar aÍribuiy,õeq é inttitaída para faryr facv ao cwtto de obrat
públicm de qae decvrra ualoirytção imobiliária, tendo cono limite total a des'pev realiyada e como limite

indiuidaal o aréscimo de ualor que da obra rewltarpara cada irzóuel benefdado.

Att.82. A lei relatiaa à contribuição de rzelhoia observará os seguintes requisitot minimos:

I - publitação préuia dos xguintes elementos:

a) memoial detnitiao do projeto;

b) orçamento do custo da obra;

c) determiruação da parcela do casto da obra a nrfnanciada pela contribuição;

d) delimitação da qona benefidada;

e) determiruação do fator de abnrção do beneficio da ualoiqação para toda a <zfia lxt Para cada uma das áreas

diferendadas, ne la conÍidas;

II - fixação de pra1o não inferior a 30 (trinta) dias, para impagnação pelos interessados, de

e/ementos reJàidot no indso anleior;
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III - regu/amentação do pronsso adminiúraÍiuo de instnrção e ju/gamenÍo da impugnação a que )'e refere o inein
anleior, sem preluiqo da saa apretiação jadicia/.

§ í " A conlibaição relaliua a cada imóue/ yrui delerruinada pe/o rateio da part'e/a do utslo da obra a que .re r(àre

a alinea c, do indso I, pelos imriueis situados nd <lflít benefciada em.fanção dor req)ectiuotJàtores indiuidaais de

aaloiiaçã0.

§ 2' Por oc'aiào do retpectiuo lançamento, mda contribainte deuerá ur notiJirudo do monianle da conÍnbuiçã0, da

.fàrrua e dos praTu de seu pagamenlo e dot elemenÍos que integram o respectiuo cálmlo,

É i-pottorrte salientar que a obra púbüca é a consúuçào, edific açào, reparação, amphação do

patrrmôruo púbhco. Â obra deve estar necessariamente conclúda pata que possa se pÍovâr concretamente a

v alo iz ação imobrliária caus ada p ela empreitada.

Aderrais, as contribuições de melhoria podem ser criadas por leis federais, estaduais ou

rrunicipais, fazetdo face ao custo dc obras púbhcas de que decorra valotízação rmobiLiária, tendo como limite

total a despesa rcaltzada e como limrte inüvidual o acréscimo de valor que da obta result^r par^ cada imóvel

beneficiado. Portanto, a conuibuição de melhoria poderia propiciat ao poder público os Íecursos necessários à

rcahzaçào de tmportantes obras de infraestrutura.

A valorização imobiliária, como decorrência de contribuição de melhoria, deve ser aferida

muito após as obras públicas, condição esta, sem a qual, não há como instituir o tributo, aludido.

Desse modo, a cobrança de Contribuição de Melhoria é possível sempre que. cm decorrência

de realização de obra pública. for beneficiada a propriedade imobiliária. Cabe ressaltar que o poder Público

resta adstrito ao cumprimento dos requisitos legais impostos para que ocorra o recolhimento.

Logo, avalorização é apurada com base no valor venal do imóvel, conÍbrme o disposto no

arÍ. 12 do Decreto-Lei 195161 . A base de cálculo da contribuição de melhoria, segr:ndo parte

jurisprudência pátria, e o quantum de valorização imobiliária

./t
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No que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é competência da Comissão da

Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas. Conforme estabelece o § 1'

do artigo 68: Caberá à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento: examinar e emitir parecer sobre

projetos, planos e programas, assim como sobre contas apresentadas pelo Prefeito.

E também a competência da Comissão Temática emitir parecer no que tange as

especificações técnicas das obras realizadas neste município, elencadas no presente Projeto.

No que tânge a iniciativa, não se vislumbram impedimentos paÍa a uaríttaçào do referido

Ànteprojeto

Quanto à autoização legislativa: justamente é isso que se busca com o pÍeseflte Projeto de Lei.

Assim, meüante o exposto, verif,rca-se que não óbices à tramitação do Ânteprojeto em âpreço.

Pottanto, após avaüar a matéria como Relator, nos termos do anigo 38 capuí, do Regimento

Interno, não verifico Lmpedrmentos constitucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

e técnicos p^ra 
^ 

tramitação do projeto, deste modo,

Veteador/PS

Irr - voro o,t courssÂo

A Cornissrio dc Constiruiçào e .Jusuça por meio dos scurs Vereadores acompanham r.oto dc-r

Ilminente Relator e oplnam pelo Voto FÀVORÁVEL à tramitaçào do projeto de Lei n" 69 /2021
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E o Parecer

Sala das Comlssôes Permanentes.

Cascavel, 22 de maio de 2021.

,fr
Telepar Mazutti

Vereador /PSCVereador /PSB
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